
Ainteligência artifi cial (IA) está sendo 
cada vez mais usada para aplicar 
golpes. Estacionários, em particu-

lar, estão usando a tecnologia para criar 
imagens, vídeos e áudios falsos que po-
dem ser usados para enganar vítimas.

Um dos golpes mais comuns é o 
falso sequestro. Os criminosos usam 
deepfakes, uma tecnologia que permite 
criar vídeos e áudios falsos, para se pas-
sar por um familiar da vítima e pedir um 
resgate.

Outro golpe popular é o phishing. Os 
criminosos usam e-mails, mensagens 
de texto e até mesmo ligações telefôni-
cas para se passar por uma empresa ou 
instituição confi ável e tentar roubar da-
dos pessoais ou fi nanceiros das vítimas.

A IA também está sendo usada para 
criar chatbots, que podem ser usados 
para enganar as vítimas a fornecer in-
formações pessoais ou fi nanceiras. Os 
chatbots podem ser usados para se pas-
sar por funcionários de uma empresa ou 
até mesmo por amigos ou familiares.

Os golpes aplicados por estacioná-
rios usando IA estão se tornando cada 
vez mais sofi sticados. Os criminosos 
estão usando técnicas mais avançadas 
para criar imagens, vídeos e áudios fal-
sos que são mais difíceis de identifi car.

Para se proteger desses golpes, é 
importante estar atento a algumas dicas:
• Seja cauteloso com ligações telefô-
nicas de números desconhecidos. Se 
receber uma ligação de alguém que se 
identifi ca como um familiar ou funcioná-

rio de uma empresa, peça para a pessoa 
confi rmar sua identidade.
• Não forneça dados pessoais ou fi nan-
ceiros por telefone ou e-mail. Se for ne-
cessário fornecer essas informações, 
faça-o apenas em um site ou aplicativo 
ofi cial da empresa ou instituição.
• Seja desconfi ado de e-mails, men-
sagens de texto e ligações telefônicas 
que contenham erros gramaticais ou 
ortográfi cos. Os criminosos geralmente 
cometem erros desses tipos para tentar 
enganar as vítimas.

É importante fi car atento a esses gol-
pes para evitar se tornar uma vítima.

Dados de um anuário recente indi-
cam que os estelionatos no país 
mais que triplicaram nos últimos 

cinco anos, atingindo níveis alarmantes. 
Essa ascensão é particularmente evi-
dente nos golpes virtuais, que se multi-
plicaram após o contexto da pandemia e 
a facilidade na transferência de dinheiro 
por Pix.

Entre as vítimas dessas artimanhas, 
destaca-se o caso de Eduardo, um ho-
mem que, iludido por promessas de 
amor, se tornou alvo de uma fraude digi-
tal sofi sticada.

Parecia amor
Eduardo, cujo nome real optamos 

por preservar, envolveu-se em um re-
lacionamento virtual que começou com 
uma mensagem aparentemente inocen-
te em seu WhatsApp.

Uma desconhecida alegava ter salvo 
o número errado, mas, ao invés de se 
afastar, iniciou uma série de conversas 
que evoluíram rapidamente para um en-
volvimento emocional profundo.

A vítima conta que ao longo de três 
meses foi cativado por uma mulher que, 
além de compartilhar fotos íntimas, fazia 
declarações de amor apaixonadas. “Ela 
me atribuía qualidades das quais nem 
mesmo eu acreditava ter. Tudo parecia 
exagerado demais”.

Segundo Eduardo, com o passar 
dos dias e sem muito alarde, a mulher 
foi, aos poucos, introduzindo uma narra-
tiva triste de sua vida fi nanceira compli-
cada. “Ela dizia que devia R$ 5 mil para 
uma pessoa muito perigosa e que esta-
va a ameaçando”, explica o rapaz.

A suposta mulher, que se identifi -
cava como Isabela, afi rmava que tinha 
emprestado o dinheiro para pagar uma 
cirurgia urgente para a mãe.

Depois de algum tempo, ela propôs 
que, se Eduardo a ajudasse fi nanceira-
mente, ela se mudaria para a cidade do 
rapaz; onde poderiam viver um romance 
quente e presencial, sem a frieza das 
telas e os desejos acumulados pela dis-
tância.

A manipulação atingiu seu ápice 
quando Isabela anunciou que tinha ape-
nas dois dias para pagar sua dívida sob 
ameaça de morte. “Nesse dia ela me 
disse que se não pagasse os cinco mil 

reais, seria morta no dia seguinte”. Afi r-
ma Eduardo.

No dia seguinte, antes mesmo do pri-
meiro pássaro acordar, a mulher entrou 
em contato novamente.

Segundo o rapaz, em um áudio no 
WhatsApp com muito choro e desespe-
ro, ela dizia ter arrumado três mil reais, 
mas, que ainda precisava de dois mil 
para completar o valor e pagar sua dívi-
da.

“Por favor, me ajude amor. Eles vão 
me matar! Se me mandar o dinheiro, 
amanhã mesmo compro a passagem 
para ir aí para sua cidade e fugir daqui, 
e morar com você meu amor”, dizia ela 
no áudio.

O valor havia diminuído. De R$ 5 mil 
para R$ 2.200. Sendo R$ 2 mil para pa-
gar a dívida e R$ 200 reais para comprar 
a passagem de ônibus e ter pela primei-
ra vez, depois de meses, a sua amada 
em seus braços.

Agora o valor parecia muito menor. 
Além disso havia uma recompensa 
enorme para um apaixonado.

Ainda no mesmo dia, mais uma foto. 
Uma mulher simples, mas deslumbrante 
aos olhos de Eduardo, seguida de uma 
declaração de amor. E então, Eduardo 
resolve fazer uma transação por Pix do 
valor. “Tinha muito exagero, dava para 
perceber que tinha coisa errada; aida as-
sim fi z a transferência”,  afi rma o rapaz.

A descoberta
da fraude

Na manhã seguinte, Eduardo acor-
dou ansioso pela resposta de Isabela, 
mas o silêncio se estabeleceu. Depois 
de meses acordando com mensagens 

apaixonadas e fotos quentes, Isabela 
desapareceu sem deixar rastro. O con-
tato estava bloqueado.

Seis meses depois, Eduardo fez 
uma descoberta surpreendente ao se 
deparar com uma foto de Isabela em um 
perfi l de uma infl uenciadora colombiana 
no Instagram.

A vítima percebeu que havia caído 
em um golpe, no qual imagens e mensa-
gens eram habilmente manipuladas para 
criar uma narrativa convincente.

“A mulher com quem me envolvi vir-
tualmente era, na realidade, uma farsa 
criada por uma, um ou vários golpistas”. 
fi naliza a vítima.

Aprendizado
O caso de Eduardo destaca a im-

portância de estar alerta para sinais de 
golpes virtuais. Ao desenvolver relacio-
namentos online, é crucial adotar medi-
das de precaução, como evitar o envio 
de dinheiro a desconhecidos e buscar 
formas de verifi car a identidade da pes-
soa do outro lado da tela.

Este incidente ressalta a necessida-
de de conscientização sobre os perigos 
associados à confi ança cega nas inte-
rações virtuais. Alerta também para um 
novo mundo digital em que tudo o que 
é mostrado é apenas o refl exo de algo 
que as pessoas nos permitem ver. E que 
até mesmo este refl exo pode ser criado 
pelas novas tecnologias de manipulação 
de imagens, voz e vídeos. Os estelio-
natários descobriram na tecnologia e 
na inocência de algumas pessoas uma 
forma de conseguir dinheiro ilicitamente 
sem colocar suas vidas em risco.

Parecia amor, mas era estelionato vitual

Estelionatários usam IA para aplicar
golpes cada vez mais sofisticados

Este incidente ressalta a necessidade de conscientização sobre os perigos 
associados as interações virtuais e os crimes que estamos expostos
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O homem que prefere não se identifi car, hoje faz piada do ocorrido 

Uso criminoso desta tecnologia de forma cada vez mais elaborada 
gera perdas fi nanceiras para empresas e empresas
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
CONTRATO n° 01/2024 – Concorrência Pública nº 09/2023 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: F. ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ nº 05.461.328/0001-29. Objeto: contratação 
de empresa para execução de obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA 
RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA 
AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do 
Convênio TRANSFEREGOV nº 945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS 
CIDADES. Valor total: R$ 9.116.796,33. Prazo de execução: 12 meses. Prazo de vigência: 24 meses. 
Coronel Vivida, 04 de janeiro de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 

 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA  

ERRATA – TERMO ADITIVO 01 CONTRATO 73/2023 
Na Edição nº 4298, pg. 02 de 04 de janeiro de 2024, onde se lê “O valor total do presente termo aditivo é de R$ 1.938,88”, 
leia-se “O valor total do presente termo aditivo é de R$ 8.724,96”. 

 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 054/2024 de 05/01/2024 – Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022 Súmula: Convocação de 
candidatos habilitados no Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022  

Cargo Público: Analista Contábil 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
N. Inscrição Lotação Funcional 

1 1º ALMIR FERNANDES 
BARBOSA PARÉ 

176759 Secretaria Municipal da 
Fazenda. 

Cargo Público: Engenheiro Civil 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
N. Inscrição Lotação Funcional 

1 3º LUCAS LUIZ FABRIS 174658 Secretaria Municipal de Obras 
Viação e Urbanismo. 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 007/2024 de 05/01/2024 – Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2023 de 16/10/2023 Súmula: 
Convocação de candidatos habilitados no Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2023 de 16/10/2023  

Cargo Público: Assistente Social 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
Nº Protocolo 

1 1º ALEXANDRA GESSI 2821/23 
Cargo Público: Psicólogo 

Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 
 

Nº Protocolo 

1 1º ANELIZE CARNIEL 2846/23 
2 2º FERNANDA DE LIMA VELOZO 

DA ROSA 
2853/23 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

 

ROBERTO CARLOS CAPRINI EIRELI EPP, CNPJ 73.338.824/0001-40 torna público que 

irá requerer ao Instituto Água e Terra, a Renovação de Licença de Operação para graxaria 

implantada Rodovia PR 158 Km 07, s/n, Localidade Rio do Leão, 85301-197, no Município 

de Laranjeiras do Sul/PR. 
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    Suplemento integrante da edição 4300 do Jornal Correio do Povo do Paraná

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
      

PORTARIA N. º 002/2024 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
     1.º- A convocação das candidatas abaixo relacionadas, 
aprovadas no Concurso Público Municipal de n.º 001/2023, homologado através do Edital de 
Homologação de n.º 014/2023 de 22/11/2023, para assumir a vaga para os cargos a que foram 
habilitadas. 
 
     2.º- As candidatas deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 
1020, Centro, CEP: 85301-410, entre os dias 08 de janeiro a 19 de janeiro de 2024, em horário 
normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Aline Aparecida da Silva de Oliveira 219305 1.ª 
Patricia Luiza Ribeiro Diniz 218778 2.ª 
Vanderleia de Fátima Gomes 219558 3.ª 

 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 
CARGO: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 
NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Eliza Gabriela Klossoski 218344 1.ª 

 
     3.º- As candidatas classificadas deverão apresentar-se 
portando as cópias dos documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO de acordo com o Item n.º 19 do Edital de n. º 001/2023. 
 

a) Cédula de Identidade; 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal, compatível com a Certidão de Nascimento ou 
Casamento; 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS (Caixa Econômica Federal); 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso); 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal (modelo no RH); 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento de 
proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que não sofreu 
penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 
n) Duas fotos 3x4 recentes; 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado); 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional; 
q) Certidão de Antecedentes Criminais; 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias); 
s) Exame Admissional. 

 
    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida 

no Artigo 2.º, implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
 

     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 04 
de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
      PORTARIA N.º 003/2024 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município e de 
acordo com o Artigo 26, Inciso II da Lei Municipal n.º 
056/2017, de 07/12/2017, RESOLVE: 

 
 

DESIGNAR: 
 
 

As Servidoras abaixo relacionadas para responderem 
pela DIREÇÃO das Instituições Educacionais abaixo mencionadas, a partir da data de 01 de 
janeiro de 2024; ficando através do presente ato concedida a Gratificação pelo Exercício de 
Direção. 
 
NOME UNIDADE ESCOLAR CARGO GRATIFICAÇÃO 
Cleidemar Marques Centro Municipal de 

Educação Infantil Abigail 
Ferreira dos Santos 

Professora do 
Ensino 
Infantil/Fundamental 

30% p/ jornada 
de 20 horas 

Sandra Regina Nunes Centro Municipal de 
Educação Infantil Pequenos 
Anjos 

Professora do 
Ensino 
Infantil/Fundamental 

30% p/ jornada 
de 20 horas 

Mari Cleia de Souza Centro Municipal de 
Educação Infantil Pingo de 
Gente 

Pedagogo FG-05 

Deisyre Lucas dos 
Santos 

Centro Municipal de 
Educação Infantil Emilia 
Cesca Alberti 

Professora do 
Ensino 
Infantil/Fundamental 

30% p/ jornada 
de 20 horas 

Luciana de Matos 
Sutil 

Centro Municipal de 
Educação Infantil Divina 
Providência 

Professora do 
Ensino 
Infantil/Fundamental 

30% p/ jornada 
de 20 horas 

Fernanda Gomes 
Ferreira 

Centro Municipal de 
Educação Infantil Adelina 
Dutra Boeira 

Professora do 
Ensino 
Infantil/Fundamental 

30% p/ jornada 
de 20 horas 

Marilda de Matos 
Andrade 

Centro Municipal de 
Educação Infantil Nossa 
Senhora das Graças 

Pedagogo FG-05 

Marinês Dambroski 
Fontanella 

Centro Municipal de 
Educação Infantil Jardim 
Alvorada 

Professora do 
Ensino 
Infantil/Fundamental 

30% p/ jornada 
de 20 horas 

Samanta Brand de Centro Municipal de Professora do 30% p/ jornada 
Souza Educação Infantil Primeiros 

Passos 
Ensino 
Infantil/Fundamental 

de 20 horas 

Valdirene Procópio da 
Costa 

Centro Municipal de 
Educação Sementinha do 
Saber 

Professora do 
Ensino 
Infantil/Fundamental 

30% p/ jornada 
de 20 horas 

Andrea Miri Escola Municipal Padre 
Gerson Galvino 

Pedagogo FG – 05 

Dione de Fatima Tozzi 
Bueno 

Escola Municipal Valdemar 
Boeira 

Professora do 
Ensino 
Infantil/Fundamental 

30% p/ jornada 
de 20 horas 

Edilza Viviane 
Francisco 

Escola Municipal José 
Bonifácio 

Professora do 
Ensino 
Infantil/Fundamental 

30% p/ jornada 
de 20 horas 

Josiane Mendes 
Peschisky 

Escola Municipal Raquel de 
Queiroz 

Professora do 
Ensino 
Infantil/Fundamental 

30% p/ jornada 
de 20 horas 

Marcia Schon Escola Municipal Teotônio 
Vilela 

Professora do 
Ensino 
Infantil/Fundamental 

30% p/ jornada 
de 20 horas 

Maria José Neves 
Nogueira Batista 

Escola Municipal Vereador 
Antonio Ribeiro de Oliveira 

Professora do 
Ensino 
Infantil/Fundamental 

30% p/ jornada 
de 20 horas 

Marli Ribeiro de Cristo Escola Municipal Água 
Verde 

Professora do 
Ensino 
Infantil/Fundamental 

30% p/ jornada 
de 20 horas 

Silvoneia Ivaniuk 
Nardin 

Escola Municipal Aluísio 
Maier 

Professora do 
Ensino 
Infantil/Fundamental 

30% p/ jornada 
de 20 horas 

Sueli Berger Kailer Escola Municipal Vereador 
Florindo Pelizzari 

Professora do 
Ensino 
Infantil/Fundamental 

30% p/ jornada 
de 20 horas 

Suhelen Peppes 
Pavan 

Escola Municipal Professora 
Therezinha Maria Moretto 
Andreetta 

Professora do 
Ensino 
Infantil/Fundamental 

30% p/ jornada 
de 20 horas 

Maria Ivanir Baptistel Escola Municipal Doutor 
Leocádio José Correia 

Professora de 
Educação Física 

30% p/ jornada 
de 20 horas 

 
 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 
04 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PORTARIA N.º 004/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
e de acordo ainda com a Lei Municipal n.º 033/2021 
de 05/11/2021; 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

NOMEAR, para exercer Cargo em Comissão desta 
Prefeitura Municipal, o Senhor abaixo relacionado. 

 
MATR. NOME CARGO SÍMBOLO DATA DE 

NOMEAÇÃO 
51292-1 Daniel Martins dos 

Santos 
Diretor do Departamento de 
Comunicação Visual 

CA 02/01/2024 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-
PR, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2024

Súmula: Dispõe sobre a Programação Financeira 
de Arrecadação Mensal e Cronograma de 
Execução Mensal de Desembolso para o Exercício 
Financeiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS,
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

D E C R E T A:

Art. 1º - Em cumprimento as determinações emanadas no artigo 8º da Lei
Complementar nº. 101 de 04/05/2000, fica estabelecido o cronograma de execução
mensal de desembolso e a programação financeira de arrecadação mensal para o
exercício financeiro de 2024.

Art. 2º - As receitas previstas na Lei Orçamentária Anual, aprovada pela Lei
Municipal nº 1410 de 5 de dezembro de 2023 para o exercício financeiro de 2024, ficam
desdobradas em metas mensais de arrecadação, consoante ao disposto no artigo 13 da
referida Lei Complementar.

Art. 3º - Para fins de cumprimento deste Decreto para o exercício de 2024 será
considerada a despesa efetivamente realizada, assim entendida a despesa liquidada na
forma estabelecida no artigo 63 da Lei Federal 4.320 de 17/03/1964.

Art. 4º - Será admitida a extrapolação dos limites estabelecidos para a execução 
da despesa de cada órgão, mediante autorização do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, desde que estejam comprovadamente asseguradas as existências de recursos 
para cobrir as despesas excedentes.

Parágrafo Único – Serão considerados recursos efetivamente existentes:

I – os oriundos de superávit financeiro ocorrido no exercício anterior; e de
operações de crédito não previsto na receita do orçamento corrente;

II – os decorrentes de excesso de arrecadação no exercício corrente;

III – os decorrentes de auxílios e convênios com órgãos e entidades de outras
esferas de governo não incluído na receita prevista para o exercício;

IV – os resultantes de economia da execução dos demais órgãos da 
administração.

Art. 5º - Será admitida a eventual extrapolação dos limites definidos 
mensalmente para cada órgão desde que não supere a 25% (vinte e cinco por cento) do 
limite previsto até o mês e seja compensado até o final do exercício.
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CNPJ :  9 5 .5 8 7 .6 48 /00 0 1 -1 2
Ru a  R io  Gran d e d o  Su l ,  n º  2 1 2 2 ,  Cen t ro  – CEP:  8 5 3 5 0 -0 0 0

Fon e :  (4 2 )  3 6 3 7 -1 1 4 8

        

Art. 6º - O Cronograma mensal de desembolso e a programação financeira de
arrecadação mensal poderão ser refeitos mensalmente visando a sua adequação ao
comportamento efetivo da receita e a compatibilização da despesa às alterações 
oriundas da abertura de créditos adicionais e/ou do remanejamento de dotações 
orçamentárias.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2024, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2024-PMNL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2023-PMNL

Objeto: Formação de registro de preço para aquisição de materiais gráficos, adesivos, banners e 
outros para manutenção dos setores da administração municipal.

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A. P. RODRIGUES & I. C. RODRIGUES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.495.541/0001-51 com sede na 
cidade de Cascavel, Estado Paraná, sito a Rua Souza Naves, n° 461, bairro Parque São Paulo, CEP 
85.802-080, neste ato representada pelo representante legal o Senhor ADNILSON PEREIRA 
RODRIGUES, inscrito no CPF/MF sob o nº 663.175.179-91, portador da Cédula de Identidade nº 
3.908.420-1 Órgão emissor SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de Cascavel, Estado Paraná, sito a 
Rua Souza Naves, n° 461, bairro Parque São Paulo, CEP 85.802-080, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) 
abaixo relacionado(s):

A.P. RODRIGUES & I.C. RODRIGUES LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total
1 1 AGENDA DO PROFESSOR 260 PAGINAS 21 X 28CM Agenda do 

professor 260 páginas, capa dura colorida com laminação fosca. 
Miolo: 130 folhas - 260 páginas, sendo 8 páginas com conteúdo 
diferente e 122 páginas com conteúdo igual, papel sulfite 90 
gramas, impressão com seleção de cores, junção com sistema wiro, 
tamanho 21 x 28cm. 

PROPRIA 
PROPRIA

UN 90,00 33,00 2.970,00

1 2 AGENDA ESCOLAR 60 PAGINAS 21 X 15CM Agenda escolar 60 
páginas, capa em papel triplex 250 gramas colorida. Miolo: 60 
páginas, sendo 36 páginas com conteúdo diferente e 24 páginas 
com conteúdo igual, papel sulfite 75 gramas, impressão com 
seleção de cores, acabamento em espiral, tamanho 21 x 15cm. 

PROPRIA 
PROPRIA

UN 350,00 5,40 1.890,00

1 3 LIVRO REGISTRO DE CLASSE 42 PAGINAS 31 X 47CM Livro de 
chamada 42 páginas, capa em papel sulfite 180 gramas e parte 
interna em papel sulfite 75 gramas, impresso em uma cor, tamanho 
31 x 47cm. 

PROPRIA 
PROPRIA

UN 100,00 5,40 540,00

TOTAL 5.400,00

O VALOR DA ATA é de R$ 5.400,00 (Cinco mil e quatrocentos reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo:

Exercício 
da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso
Natureza da 

Despesa
2023 04.122.0003.2014 00560 00000 3.3.90.39.00.00
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2023 04.129.0004.2020 00960 00000 3.3.90.39.00.00
2023 04.129.0004.2020 00970 00510 3.3.90.39.00.00
2023 12.122.0007.2040 01540 00103 3.3.90.39.00.00
2023 12.122.0007.2040 01550 00104 3.3.90.39.00.00
2023 10.301.0008.2066 03020 00303 3.3.90.39.00.00
2023 10.301.0008.2066 03030 00361 3.3.90.39.00.00
2023 10.301.0008.2066 03040 00494 3.3.90.39.00.00
2023 10.301.0008.2066 03050 01494 3.3.90.39.00.00
2023 10.301.0008.2067 03240 00000 3.3.90.39.00.00
2023 10.301.0008.2067 03250 00303 3.3.90.39.00.00
2023 08.243.0009.2072 03750 00000 3.3.90.39.00.00
2023 08.244.0009.2084 04130 00852 3.3.90.39.00.00

A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 04 de janeiro de 
2024 até 03 de janeiro de 2025.

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
Nova Laranjeiras - PR,  04 de janeiro de 2024.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2024PMNL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2023-PMNL

Objeto: Formação de registro de preço para aquisição de materiais gráficos, adesivos, banners e 
outros para manutenção dos setores da administração municipal.

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: PONTUAL CARIMBOS, IMPRESSOS E 
COMUNICACAO VISUAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
17.828.846/0001-17 com sede na cidade de Santo Antônio da Platina, Estado Paraná, sito a Rua Ruy 
Barbosa, n° 40, bairro Vila Renno, Sala 04, CEP 86.430-000, neste ato representada pelo representante 
legal o Senhor LUIZ OTAVIO CHAGAS, inscrito no CPF/MF sob o nº 075.061.549-43, portador da Cédula 
de Identidade nº 10.240.454-8, residente e domiciliado na cidade de Santo Antônio da Platina, Estado 
Paraná, sito a Rua Campos Salles, n° 476, bairro Centro, CEP 86.430-000, com o(s) preço(s) do(s) 
item(ns) abaixo relacionado(s):

PONTUAL CARIMBOS IMPRESSOS E COM. VISUAL LTDA ME
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total

3 1 BLOCO REQUISIÇÃO DE ORDEM DE COMPRA 50 X 2 VIAS - 15 
X 21CM Epecificações: Bloco requisição de ordem de compra, 
papel extra copy 50 x 2 vias, impresso em uma cor, tamanho 
15 x 21cm. 

PRÓPRIA 
PRÓPRIA

UN 50,00 6,90 345,00

3 2 BLOCO REQUISICAO ORDEM DE COMPRA Epecificações: 
Bloco requisição de ordem de compra, papel extra copy, 
impresso em cor branca. Tamanho 15 x 11cm, bloco com 100 
folhas. 

PRÓPRIA 
PRÓPRIA

UN 60,00 5,90 354,00

3 3 BLOCO VALE REFEIÇÃO 100 X 130 MM Especificações: Papel 
sulfite 90 gramas, impresso com alteração de cores, bloco 
com 100 unidades. 

PRÓPRIA 
PRÓPRIA

UN 80,00 3,90 312,00

3 4 COPIA DE CHEQUE 10 X 20CM Especificações: Cópia de 
cheque, papel sulfite 75 gramas, impresso em uma cor, 
tamanho 10 x 20cm. 

PRÓPRIA 
PRÓPRIA

UN 100,00 0,30 30,00

3 5 ENVELOPE OFICIO 11 X 23CM - COR BRANCO Especificações: 
Envelope ofício cor branco, papel sulfite 90 gramas, impresso 
com seleção de cores, tamanho 11 x 23cm. 

PRÓPRIA 
PRÓPRIA

UN 1.000,0
0

0,45 450,00

3 6 ENVELOPE SACO 16 X 22CM - COR BRANCO Especificações: 
Envelope saco cor branco, papel sulfite 90 gramas, impresso 
com seleção de cores, tamanho 16 x 22cm. 

PRÓPRIA 
PRÓPRIA

UN 800,00 0,56 448,00

3 7 ENVELOPE SACO 18 X 25CM - COR BRANCO Especificações: 
Envelope saco cor branco, papel sulfite 90 gramas, impresso 
com seleção de cores, tamanho 18 x 25cm. 

PRÓPRIA 
PRÓPRIA

UN 800,00 0,41 328,00

3 8 ENVELOPE SACO 25 X 33CM - COR BRANCO Especificações: 
Envelope saco cor branco, papel sulfite 90 gramas, impresso 
com seleção de cores, tamanho 25 x 33cm. 

PRÓPRIA 
PRÓPRIA

UN 2.000,0
0

0,68 1.360,00

3 9 FICHA DE REGISTRO DE EMPREGADOS Confeccionado na cor 
amarela 31 x 46cm 

PRÓPRIA 
PRÓPRIA

UN 100,00 1,60 160,00
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3 10 PASTA EMPENHO 430 X 310MM Especificações: Pasta para 
empenho, papel sulfite 120 gramas, impresso em uma cor, 
tamanho 430 x 310mm. 

PRÓPRIA 
PRÓPRIA

UN 17.000,
00

0,50 8.500,00

3 11 PASTA INDIVIDUAL 36,5 X 55,5CM Especificações: Pasta 
individual, papel sulfite 180 gramas, impresso em uma cor, 
tamanho 36,5 x 55,5cm. 

PRÓPRIA 
PRÓPRIA

UN 500,00 1,08 540,00

3 12 PASTA INDIVIDUAL COM BOLSO Parte externa colorida, em 
papel couchê 250 gramas, com acabamento personalizado na 
frente, tamanho 31 x 45 cm. 

PRÓPRIA 
PRÓPRIA

UN 1.200,0
0

1,14 1.368,00

3 13 PASTA INDIVIDUAL COM ORELHA Parte externa colorida, em 
papel couchê 250 gramas, sem acabamento, tamanho 31 x 
45 cm. 

PRÓPRIA 
PRÓPRIA

UN 1.300,0
0

1,35 1.755,00

4 1 CARTAZ SELECAO DE CORES PAPEL COUCHE 150 GRAMAS 
TAMANHO 30 X 40CM  

PRÓPRIA 
PRÓPRIA

UN 400,00 3,476
5

1.390,60

4 2 CARTAZ SELECAO DE CORES PAPEL COUCHE 150 GRAMAS 
TAMANHO 33 X 48CM 

PRÓPRIA 
PRÓPRIA

UN 400,00 3,226
3

1.290,52

4 3 CARTAZ SELECAO DE CORES PAPEL COUCHE 150 GRAMAS 
TAMANHO 44 X 64CM  

PRÓPRIA 
PRÓPRIA

UN 700,00 1,932
1

1.352,47

4 4 CERTIFICADO SELEÇÃO DE CORES PAPEL COUCHE 150 
GRAMAS 210 X 297MM  

PRÓPRIA 
PRÓPRIA

UN 500,00 1,330
6

665,30

4 5 CRACHA SELEÇÃO CORES PAPEL TRIPLEX 240 GRAMAS 11,5 X 
15,5CM COM CORDÃO  

PRÓPRIA 
PRÓPRIA

UN 1.000,0
0

0,464
8

464,80

4 6 FOLDER SELECAO DE CORES PAPEL COUCHE 90 GRAMAS 
TAMANHO 15 X 22CM  

PRÓPRIA 
PRÓPRIA

UN 4.000,0
0

0,318
9

1.275,60

4 7 FOLDER SELECAO DE CORES PAPEL COUCHE 90 GRAMAS 
TAMANHO 21 X 31CM  

PRÓPRIA 
PRÓPRIA

UN 5.000,0
0

0,355
4

1.777,00

4 8 PANFLETOS IMPRESSAO 4 X 2 CORES PAPEL SULFITE 75 
GRAMAS 150 X 220MM   

PRÓPRIA 
PRÓPRIA

UN 4.000,0
0

0,273
4

1.093,60

4 9 PANFLETOS IMPRESSAO 4 X 2 CORES PAPEL SULFITE 75 
GRAMAS 210 X 297MM    

PRÓPRIA 
PRÓPRIA

UN 4.000,0
0

0,364
5

1.458,00

4 10 PANFLETOS SELECAO DE CORES PAPEL COUCHE 90 GRAMAS 
TAMANHO 10 X 21CM  

PRÓPRIA 
PRÓPRIA

UN 4.000,0
0

0,318
9

1.275,60

4 11 PANFLETOS SELECAO DE CORES PAPEL COUCHE 90 GRAMAS 
TAMANHO 15 X 22CM   

PRÓPRIA 
PRÓPRIA

UN 5.000,0
0

0,191
3

956,50

TOTAL 28.949,99

O VALOR DA ATA é de R$ 28.949,99 (Vinte e oito mil novecentos e quarenta e nove reais e noventa e 
nove centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo:

Exercício 
da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso
Natureza da 

Despesa
2023 04.122.0003.2014 00560 00000 3.3.90.39.00.00
2023 04.129.0004.2020 00960 00000 3.3.90.39.00.00
2023 04.129.0004.2020 00970 00510 3.3.90.39.00.00
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2023 12.122.0007.2040 01540 00103 3.3.90.39.00.00
2023 12.122.0007.2040 01550 00104 3.3.90.39.00.00
2023 10.301.0008.2066 03020 00303 3.3.90.39.00.00
2023 10.301.0008.2066 03030 00361 3.3.90.39.00.00
2023 10.301.0008.2066 03040 00494 3.3.90.39.00.00
2023 10.301.0008.2066 03050 01494 3.3.90.39.00.00
2023 10.301.0008.2067 03240 00000 3.3.90.39.00.00
2023 10.301.0008.2067 03250 00303 3.3.90.39.00.00
2023 08.243.0009.2072 03750 00000 3.3.90.39.00.00
2023 08.244.0009.2084 04130 00852 3.3.90.39.00.00

A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 04 de janeiro de 
2024 até 03 de janeiro de 2025.

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
Nova Laranjeiras - PR,  04 de janeiro de 2024. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2024-PMNL
PROCESSO DE TOMADA DE PREÇOS 07/2023-PMNL

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS.

Contratada: MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA, inscrita no CNPJ 95.404.968/0001-90, 
localizada na Rua Deolinda Oliveira Luz, nº 680, Bairro Presidente Vargas, CEP 85.304-480, na cidade de 
Laranjeiras do Sul, estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, representada por JONATAN 
LUIZ GUERRA.

DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato é a execução de obra de construção de 
ponte em alvenaria sobre o leito do Rio Andreta, na região da Comunidade Copical e ponte sobre o 
leito do Rio Santo Antonio, na região da Comunidade Santo Antonio, interior do município de Nova 
Laranjeiras/PR, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os 
projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 07/2023-
PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE.

MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total

1 1 CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O LEITO DO RIO ANDRETA - COPICAL
Contratação de empresa para execução de empreitada por preço global 
(inclusos materiais, mão-de-obra e demais despesas), a preços fixos e 
sem reajuste para Execução de Obra de Construção de Ponte sobre o 
leito do Rio Andreta, na região da comunidade Copical, interior do 
Município de Nova Laranjeiras - Pr, com 10,50 metros de comprimento 
por 6,25 metros de largura e 3,00 metros de altura. A obra será 
executada com a utilização de vigas TIPO "B" pré-moldadas Padrão DER-
PR. A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, 
especificações técnicas, planilha orçamentária, cronograma de execução, 
quadro de composição do investimento, memorial descritivo dos 
serviços e anexos.
- PONTE SOBRE O LEITO DO RIO ANDRETA - 10,50 metros de 
comprimento por 6,25 metros de largura por 3,00 metros de altura 
- Coordenadas Geográficas: -25.271989° -52.600133° 

GB 1,00 259.000,01 259.000,01

2 1 CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O LEITO DO RIO SANTO ANTONIO -
SANTO ANTONIO Contratação de empresa para execução de empreitada 
por preço global (inclusos materiais, mão-de-obra e demais despesas), a 
preços fixos e sem reajuste para Execução de Obra de Construção de 
Ponte sobre o leito do Rio Santo Antonio na região da comunidade Santo 
Antonio, interior do Município de Nova Laranjeiras - Pr, com 6,50 metros 
de comprimento por 3,75 metros de largura e 1,50 metros de altura. A 
obra será executada com a utilização de vigas TIPO "B" pré-moldadas 
Padrão DER-PR. A obra deverá ser executada em conformidade com o 
projeto, especificações técnicas, planilha orçamentária, cronograma de 
execução, quadro de composição do investimento, memorial descritivo 
dos serviços e anexos.
- PONTE SOBRE O LEITO DO RIO SANTO ANTONIO - 6,50 metros de 
comprimento por 3,75 metros de largura por 1,50 metros de altura 
- Coordenadas Geográficas: -25.274319° -52.511383° 

GB 1,00 114.500,00 114.500,00
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TOTAL 373.500,01

DO VALOR DO CONTRATO:
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 373.500,01 (trezentos e setenta e três 
mil quinhentos reais e um centavo), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão 
descritos no orçamento vigente:

12 SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTES
12.001 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE MUNICIPAL
26.782.0014.1101 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E INFRAESTRUTURA VIÁRIA
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
04590 E 00000 Recursos Ordinários (Livres)

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:
A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato inteiramente 
concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 90 (noventa) dias, contados partir do 10° 
(décimo) dia da emissão da Ordem de Serviços.
O prazo de vigência do presente Contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados da data da 
assinatura da Ordem de Serviços.

O FORO:
Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná. 
Nova Laranjeiras - PR,  04 de janeiro de 2024. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2024-PMNL
PROCESSO DE TOMADA DE PREÇOS 08/2023-PMNL

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS.

Contratada: SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ 03.752.550/0001-55, localizada na Rua Sete 
de Setembro, nº 3835, subsolo sala 01, Bairro Centro, CEP 85.560-000, na cidade de Chopinzinho, 
estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, representada por PATRICK WEIRICH.

DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato é a execução de obra de Recapeamento 
Asfáltico em CBUQ, com alargamento de pista e execução de remendos na Rodovia Municipal João 
Antonio Wolff, com área de 31.331,50m², sob regime de empreitada por preço global, tipo menor 
preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da
TOMADA DE PREÇOS 08/2023-PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE.

SIX PAVIMENTACAO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total

1 1 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ - RODOVIA JOÃO ANTONIO 
WOLFF Contratação de empresa para execução de empreitada por 
preço global (inclusos materiais, mão-de-obra e demais despesas), a 
preços fixos e sem reajuste, para Recapeamento Asfáltico em 
Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), com alargamento 
de pista e execução de remendos profundos, na Rodovia Municipal 
João Antonio Wolff, com área de 31.331,50m² (trinta e um mil, 
trezentos e trinta e um metros e cinquenta centímetros quadrados), 
Município de Nova Laranjeiras - Pr. A obra deverá ser executada em 
conformidade com os projetos, especificações técnicas, planilha 
orçamentária, cronograma de execução, memorial descritivo dos 
serviços e anexos. 

GB 1,00 3.021.052,03 3.021.052,03

TOTAL 3.021.052,03

DO VALOR DO CONTRATO:
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 3.021.052,03 (três milhões vinte e um 
mil cinquenta e dois reais e três centavos), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão 
descritos no orçamento vigente:

06 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
15.451.0005.1031 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E INFRAESTRUTURA VIÁRIA
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01320 E 00000 Recursos Ordinários (Livres)
01335 E 00927 Operação de Crédito - FINISA - 2023

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
      ESTADO DO PARANÁ

       CNPJ: 95.587.648/0001-12
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000

       Fone: (42) 3637-1148

          

           

A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato inteiramente 
concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 180 (cento e oitenta) dias, contados a 
partir do 10° (décimo) dia da emissão da Ordem de Serviços.
O prazo de vigência do presente Contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados da data da 
assinatura da Ordem de Serviços.

O FORO:
Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná. 
Nova Laranjeiras - PR,  04 de janeiro de 2024. 
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Lei/Ato nº 903 - Decreto nº 117/2023 de 15/12/2023 Nº AnoEscopo
Autorização: 847 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 881 2022

Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado
Anulação de Dotações 197.900,00197.900,00Suplementar
Excesso de Arrecadação 416.400,00416.400,00Suplementar

Despesa
02

02.003
04.124.0002.2004

3.1.91.13.00.00
220 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONTROLE INTERNO 
CONTROLE INTERNO
GOVERNO MUNICIPAL 7.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.003

04.122.0002.2006
3.3.90.14.00.00

350 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
DIÁRIAS - CIVIL
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 5.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.003

04.122.0002.2006
3.3.90.30.00.00

360 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 60.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.003

04.122.0002.2006
3.3.90.39.00.00

390 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 20.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.003

04.122.0002.2006
3.3.90.39.00.00

390 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 72.600,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.003

04.122.0002.2006
3.3.90.39.00.00

400 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 1.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.003

04.122.0002.2006
3.3.90.91.00.00

420 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SENTENÇAS JUDICIAIS
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 58.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.361.0004.2012
3.3.90.39.00.00

840 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCACAO 10.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.361.0004.2012
3.3.90.39.00.00

840 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCACAO 6.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.361.0004.2013
3.3.90.30.00.00

930 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DAS TIVIDADES DA ESCOLA RUI BARBOSA
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCACAO 3.500,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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05
05.002

12.361.0004.2013
4.4.90.52.00.00

1050 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DAS TIVIDADES DA ESCOLA RUI BARBOSA
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCACAO 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.365.0004.2014
3.3.90.33.00.00

1310 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCACAO 8.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.365.0004.2014
3.3.90.33.00.00

1310 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCACAO 6.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.365.0004.2016
3.1.90.13.00.00

1340 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CRECHE 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCACAO 5.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.365.0004.2016
3.3.90.30.00.00

1380 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CRECHE 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCACAO 3.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

27.812.0006.2020
3.1.91.13.00.00

1530 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE ESPORTES 5.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

27.812.0006.2020
3.3.90.36.00.00

1560 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE ESPORTES 10.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.010

10.301.0007.1022
3.3.90.30.00.00

1660 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS EM SAÚDE - 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAUDE 38.300,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.010

10.301.0007.2024
3.3.90.30.00.00

1700 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS EM SAÚDE - 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAUDE 1.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.010

10.301.0007.2024
3.3.90.39.00.00

1710 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS EM SAÚDE - 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAUDE 9.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.010

10.301.0007.2025
3.3.90.30.00.00

1720 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS EM SAÚDE - 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAUDE 10.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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07
07.010

10.301.0007.2026
3.3.72.39.00.00

1750 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO CONSORCIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAUDE 100.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.010

10.301.0007.2031
3.3.90.14.00.00

1920 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
DIÁRIAS - CIVIL
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAUDE COM RECURSOS PRÓPRIOS - 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAUDE 2.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.010

10.301.0007.2031
3.3.90.30.00.00

1930 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAUDE COM RECURSOS PRÓPRIOS - 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAUDE 15.500,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.010

10.301.0007.2031
3.3.90.30.00.00

1940 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAUDE COM RECURSOS PRÓPRIOS - 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAUDE 50.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.010

10.301.0007.2031
3.3.90.32.00.00

1970 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAUDE COM RECURSOS PRÓPRIOS - 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAUDE 52.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

08.244.0008.1035
3.3.90.30.00.00

2210 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
BENEFICIOS EVENTUAIS - AÇÃO SOCIAL - LEI 793/2021
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE PROMOCAO E ACAO SOCIAL 7.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

08.244.0008.2041
3.3.90.30.00.00

2480 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE PROMOCAO E ACAO SOCIAL 20.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

08.244.0008.2041
3.3.90.32.00.00

2490 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE PROMOCAO E ACAO SOCIAL 8.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

08.243.0008.6046
4.4.90.52.00.00

2680 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
FUNDO MUNICIPAL DO DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA DE PROMOCAO E ACAO SOCIAL 3.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.004

08.241.0008.2047
3.3.50.41.00.00

2690 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
SECRETARIA DE PROMOCAO E ACAO SOCIAL 6.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

15.451.0009.2048
4.4.90.51.00.00

2770 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS
SECRETARIA DE VIACAO, OBRAS E URBANISMO 2.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
Emitido por: MARCOS BAPTISTEL, na versão: 5533 o 04/01/2024 15:28:02
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09
09.002

15.451.0009.2048
4.4.90.51.00.00

616 00616 Operação de Crédito - Obras e Edif icações Públicas e Habitação de Interesse Social
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS
SECRETARIA DE VIACAO, OBRAS E URBANISMO 12.500,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.003

26.782.0009.2049
3.3.90.30.00.00

2840 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO RODOVIARIO
SECRETARIA DE VIACAO, OBRAS E URBANISMO 10.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.003

26.782.0009.2049
3.3.90.30.00.00

2840 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO RODOVIARIO
SECRETARIA DE VIACAO, OBRAS E URBANISMO 105.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.003

26.782.0009.2049
3.3.90.30.00.00

2850 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO RODOVIARIO
SECRETARIA DE VIACAO, OBRAS E URBANISMO 7.300,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.003

26.782.0009.2049
3.3.90.39.00.00

2910 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO RODOVIARIO
SECRETARIA DE VIACAO, OBRAS E URBANISMO 20.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.003

26.782.0009.2049
3.3.90.39.00.00

2910 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO RODOVIARIO
SECRETARIA DE VIACAO, OBRAS E URBANISMO 15.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.003

26.782.0009.2049
3.3.90.39.00.00

2920 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO RODOVIARIO
SECRETARIA DE VIACAO, OBRAS E URBANISMO 10.300,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.003

26.782.0009.2049
3.3.90.39.00.00

2930 00511 Taxas - Prestação de Serv iços
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO RODOVIARIO
SECRETARIA DE VIACAO, OBRAS E URBANISMO 100,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.004

15.452.0009.2050
3.1.90.13.00.00

2970 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE URBANISMO
DEPARTAMENTO DE URBANISMO
SECRETARIA DE VIACAO, OBRAS E URBANISMO 5.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

20.606.0010.2051
3.1.90.13.00.00

3060 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 8.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

20.606.0010.2051
3.3.90.30.00.00

3100 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 2.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
Emitido por: MARCOS BAPTISTEL, na versão: 5533 o 04/01/2024 15:28:02
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11
11.001

28.843.0000.0053
3.2.90.21.00.00

3160 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA INTERNA DO MUNICIPIO
ENCARGOS ESPECIAIS
ENCARGOS ESPECIAIS 600,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

28.846.0000.0054
3.3.90.47.00.00

3190 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
ENCARGOS ESPECIAIS - PASEP
ENCARGOS ESPECIAIS
ENCARGOS ESPECIAIS 500,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

28.846.0000.0054
3.3.90.47.00.00

3190 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
ENCARGOS ESPECIAIS - PASEP
ENCARGOS ESPECIAIS
ENCARGOS ESPECIAIS 2.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação

197.900,00
197.900,00
416.400,00

197.900,00
197.900,00
416.400,00

Acréscimo
Anulação
Acréscimo

Emitido por: MARCOS BAPTISTEL, na versão: 5533 o 04/01/2024 15:28:02

 
 

 

DECRETO Nº 118/2023 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2023 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a autorização contida 
na Lei Ordinária nº 921 de 30 de outubro de 2023. 

 
 DECRETA:  
 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral 
do Município de Marquinho, no Exercício de 2023, até o valor de R$ 5.000.000,00 (Cinco milhões de reais) na seguinte 
dotação orçamentária: 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
004 – Departamento de Urbanismo 
15.451.0009-1065 – Convênio Estadual SECID Nº 455/2023 - Pavimentação de Vias Urbanas 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 5.000.000,00 
Conta Despesa: 00954 
Fonte: 00954 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de 
arrecadação, conforme demonstrado logo abaixo:  
 

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR 

24.22.99.01.02.00.00.00.00 Convênio Estadual SECID Nº 455/2023 - Pavimentação de Vias 
Urbanas 

R$ 5.000.000,00 

 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 28 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO Nº 119/2023 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2023 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a autorização contida 
na Lei Ordinária nº 924 de 20 de novembro de 2023. 

 
 DECRETA:  
 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral 
do Município de Marquinho, no Exercício de 2023, até o valor de R$ 63.000,00 (Sessenta e três mil reais) na seguinte 
dotação orçamentária: 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
003 – Departamento de Cultura 
13.392.0005-1068 – ATIVIDADES CULTURAIS - LEI PAULO GUSTAVO 192/2022 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
Valor: R$ 44.100,00 
Conta Despesa: 1053 
Fonte: 1053  
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
003 – Departamento de Cultura 
13.392.0005-1068 – ATIVIDADES CULTURAIS - LEI PAULO GUSTAVO 192/2022 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
Valor: R$ 18.900,00 
Conta Despesa: 1054 
Fonte: 105 
TOTAL---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------R$ 63.000,00 
 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de 
arrecadação, conforme demonstrado logo abaixo:  
 

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR 
17.99.99.01.04.00.00.00.00 RECURSO DA LEI PAULO GUSTAVO 192/2022 R$ 63.000,00 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 28 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO Nº 120/2023 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2023 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a autorização contida 
na Lei Ordinária nº 926 de 08 de dezembro de 2023. 

 
 DECRETA:  
 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral 
do Município de Marquinho, no Exercício de 2023, até o valor de R$ 700.000,00 (Setecentos mil reais) na seguinte 
dotação orçamentária: 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-1069 – Convênio Estadual SESA Nº 1429/2023 - Aquisição de um Ônibus 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 700.000,00 
Conta Despesa: 00517 
Fonte: 00517 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de 
arrecadação, conforme demonstrado logo abaixo:  
 

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR 
24.22.99.01.03.00.00.00.00 Convênio Estadual SESA Nº 1429/2023 - Aquisição de um 

Ônibus 
R$ 700.000,00 

 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 28 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO Nº 121/2023 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no Orçamento do 
Exercício de 2023 e dá outras providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a autorização contida na Lei Ordinária 
nº 931 de 28 de dezembro de 2023. 

 
 DECRETA:  
 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral do Município de 
Marquinho, no Exercício de 2023, até o valor de R$ 385.500,00 (Trezentos e oitenta e cinco mil e quinhentos reais, oitenta e oito 
centavos) na seguinte dotação orçamentária: 
 
10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
002– Departamento de Agropecuária 
20.606.0010-1070 – Convênio Federal MAPA Nº 941861/2023 – Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos 
Valor: R$ 382.000,00 
Conta Despesa: 00956 
Fonte: 00955 
 
10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
002– Departamento de Agropecuária 
20.606.0010-1070 – Convênio Federal MAPA Nº 941861/2023 - Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos 
Valor: R$ 3.500,00 
Conta Despesa: 0015 
Fonte: 00000 
TOTAL---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------R$ 385.500,00 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de arrecadação e 
cancelamento de dotação conforme demonstrado logo abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
 

2.4.1.4.99.01.03.00.00.00.00 Convênio Federal MAPA Nº 941861/2023 - Aquisição de 
Máquinas e Equipamentos Agrícolas 

R$ 382.000,00 

 
CANCELAMENTO: 
10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
002– Departamento de Agropecuária 
20.606.0010-2051 – Manutenção do Departamento de Agropecuária e Meio Ambiente 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos 
Valor: R$ 3.500,00 
Conta Despesa: 3130 
Fonte: 00000 
TOTAL---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------R$ 385.500,00 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 28 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 088 
DATA: 22/12/2023 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 902, de 21/10/2022, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2023, no valor de R$   

580.680,89 (quinhentos e oitenta mil seiscentos e oitenta reais e oitenta e nove centavos) nas 

dotações indicadas na forma do anexo a este Decreto. 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$  335.200,00 (trezentos e trinta e cinco mil e duzentos reais) do 

cancelamento de dotações, todas indicadas na forma do anexo a este Decreto; o valor de R$ 

10.188,65 (dez mil cento e oitenta e oito reais e sessenta e cinco centavos) do superávit 

financeiro e o valor de R$ 235.292,24 (duzentos e trinta e cinco mil duzentos e noventa e dois 

reais e vinte e quatro centavos) do excesso de arrecadação das seguintes alíneas de receita: 

 

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - 

TRABALHO - PODER EXECUTIVO          R$ 89.100,00 

 

1.7.1.3.50.1.1.02.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA - 

PRINCIPAL PACS             R$   38.400,00 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

 
                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  

 
85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 

  

 

 

1.7.1.3.50.1.1.03.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 

E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA - PISO ENFERMAGEM 

               R$    5.664,20 

 

1.7.1.3.50.3.1.02.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE PRINCIPAL – ACES           R$    3.700,00 

 

1.7.1.5.52.0.1.01.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO 

DA UNIÃO AO FUNDEB – VAAR          R$   27.328,04 

 

1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB - PRINCIPAL      R$   71.100,00 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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Lei/Ato nº 1776 - Decreto nº 88/2023 de 22/12/2023 Nº AnoEscopo

Autorização: 1511 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 902 2022

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Anulação de Dotações 335.200,00 335.200,00

03
03.001

04.122.0401.2004
3.1.90.11.00.00

280 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Administração da Secretaria de Administração
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 4.000,00Acréscimo

Abertura

03
03.001

04.122.0402.2006
3.1.90.11.00.00

350 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Conv ênio Tribunal de Justiça
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 1.300,00Acréscimo

Abertura

03
03.001

04.122.0402.2009
3.3.90.36.00.00

440 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Ativ idades do Departamento de Administração Geral
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 5.000,00Acréscimo

Abertura

03
03.001

04.122.0402.2009
3.3.90.47.00.00

470 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Ativ idades do Departamento de Administração Geral
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 5.000,00Acréscimo

Abertura

03
03.001

14.422.1401.2010
3.1.90.11.00.00

500 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Apoio a Documentação do Cidadão
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 3.400,00Acréscimo

Abertura

03
03.002

04.122.0402.2011
3.1.90.11.00.00

570 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades do Departamento de Recursos Humanos
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 13.600,00Acréscimo

Abertura

03
03.003

04.122.0402.2013
3.1.90.11.00.00

660 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Departamento de Material e Patrimônio
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMONIO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 1.700,00Acréscimo

Abertura

04
04.001

04.124.0403.2016
3.1.90.11.00.00

860 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades da Coordenadoria Sistema Controle Interno
SECRETARIA DE FINANÇAS
SECRETARIA DE FINANÇAS 6.000,00Acréscimo

Abertura

04
04.001

04.124.0403.2016
3.1.90.16.00.00

870 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades da Coordenadoria Sistema Controle Interno
SECRETARIA DE FINANÇAS
SECRETARIA DE FINANÇAS Anulação

Abertura
2.000,00

04
04.001

04.124.0403.2016
3.3.90.30.00.00

880 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Ativ idades da Coordenadoria Sistema Controle Interno
SECRETARIA DE FINANÇAS
SECRETARIA DE FINANÇAS Anulação

Abertura
4.000,00

04
04.001

04.124.0403.2016
3.3.90.33.00.00

890 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Ativ idades da Coordenadoria Sistema Controle Interno
SECRETARIA DE FINANÇAS
SECRETARIA DE FINANÇAS Anulação

Abertura
2.000,00

04
04.001

04.124.0403.2016
3.3.90.36.00.00

900 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Ativ idades da Coordenadoria Sistema Controle Interno
SECRETARIA DE FINANÇAS
SECRETARIA DE FINANÇAS Anulação

Abertura
2.000,00

Emitido por: Administrador, na versão: 5533 o 05/01/2024 13:49:52
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04
04.001

04.124.0403.2016
3.3.90.39.00.00

910 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ativ idades da Coordenadoria Sistema Controle Interno
SECRETARIA DE FINANÇAS
SECRETARIA DE FINANÇAS Anulação

Abertura
4.000,00

04
04.001

04.124.0403.2016
3.3.90.40.00.00

920 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
Ativ idades da Coordenadoria Sistema Controle Interno
SECRETARIA DE FINANÇAS
SECRETARIA DE FINANÇAS Anulação

Abertura
3.000,00

04
04.001

04.124.0403.2016
4.4.90.52.00.00

930 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ativ idades da Coordenadoria Sistema Controle Interno
SECRETARIA DE FINANÇAS
SECRETARIA DE FINANÇAS Anulação

Abertura
3.000,00

04
04.002

04.122.0403.2017
3.3.90.30.00.00

960 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Ativ idades do Departamento de Contabilidade
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E CONTROLE INTERNO
SECRETARIA DE FINANÇAS Anulação

Abertura
2.000,00

04
04.002

04.122.0403.2017
3.3.90.40.00.00

1000 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
Ativ idades do Departamento de Contabilidade
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E CONTROLE INTERNO
SECRETARIA DE FINANÇAS Anulação

Abertura
5.000,00

04
04.003

04.123.0403.2018
3.1.90.11.00.00

1020 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades Departamento de Receita
DEPARTAMENTO DE RECEITA
SECRETARIA DE FINANÇAS 19.500,00Acréscimo

Abertura

04
04.003

04.123.0403.2018
3.3.90.30.00.00

1040 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Ativ idades Departamento de Receita
DEPARTAMENTO DE RECEITA
SECRETARIA DE FINANÇAS Anulação

Abertura
3.000,00

04
04.003

04.123.0403.2018
3.3.90.33.00.00

1050 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Ativ idades Departamento de Receita
DEPARTAMENTO DE RECEITA
SECRETARIA DE FINANÇAS Anulação

Abertura
2.000,00

04
04.003

04.123.0403.2018
3.3.90.36.00.00

1060 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Ativ idades Departamento de Receita
DEPARTAMENTO DE RECEITA
SECRETARIA DE FINANÇAS Anulação

Abertura
2.000,00

04
04.003

04.123.0403.2018
3.3.90.40.00.00

1080 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
Ativ idades Departamento de Receita
DEPARTAMENTO DE RECEITA
SECRETARIA DE FINANÇAS Anulação

Abertura
2.000,00

04
04.003

04.123.0403.2018
4.4.90.52.00.00

1090 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ativ idades Departamento de Receita
DEPARTAMENTO DE RECEITA
SECRETARIA DE FINANÇAS Anulação

Abertura
3.000,00

05
05.001

12.122.0401.2019
3.1.90.11.00.00

1100 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Administração da Secretaria de Educação
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 6.400,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2022
3.1.90.11.00.00

1350 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Transporte Escolar
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 22.100,00Acréscimo

Abertura
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05
05.001

12.361.1201.2022
3.1.90.13.00.00

1360 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Manutenção Transporte Escolar
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3.900,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2022
3.1.90.16.00.00

1370 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Transporte Escolar
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 100,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2022
3.3.90.33.00.00

1400 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Manutenção Transporte Escolar
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
104.500,00

05
05.001

12.361.1201.2023
3.1.90.11.00.00

1490 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 59.800,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2023
3.1.90.13.00.00

1510 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12.200,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.122.0401.2032
3.1.90.11.00.00

2050 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Administração da Secretaria de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 4.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2037
3.1.90.11.00.00

2321 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ações do Programa Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 5.600,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2037
3.1.90.13.00.00

2331 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Ações do Programa Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 1.300,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2038
3.1.90.11.00.00

2410 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ações do Programa de Agentes Comunitários de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
45.000,00

06
06.001

10.301.1001.2038
3.1.90.13.00.00

2430 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Ações do Programa de Agentes Comunitários de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
21.900,00

06
06.001

10.301.1001.2038
3.1.90.16.00.00

2450 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Ações do Programa de Agentes Comunitários de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
5.000,00

06
06.001

10.301.1001.2039
3.3.90.30.00.00

2580 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
Ações do Programa Saúde da Família
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
7.600,00

06
06.001

10.301.1001.2041
3.1.90.11.00.00

2680 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 41.000,00Acréscimo

Abertura
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06
06.001

10.301.1001.2041
3.1.90.11.00.00

2690 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
6.900,00

06
06.001

10.301.1001.2041
3.1.90.13.00.00

2700 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 27.400,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2041
3.1.90.16.00.00

2720 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 7.100,00Acréscimo

Abertura

07
07.001

08.122.0401.2047
3.1.90.11.00.00

3250 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Administração da Secretaria de Assistência Social
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 12.900,00Acréscimo

Abertura

07
07.001

08.122.0401.2047
3.3.90.30.00.00

3260 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Administração da Secretaria de Assistência Social
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Anulação

Abertura
5.000,00

07
07.001

08.122.0401.2047
3.3.90.33.00.00

3270 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Administração da Secretaria de Assistência Social
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Anulação

Abertura
3.000,00

07
07.001

08.122.0401.2047
3.3.90.36.00.00

3280 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Administração da Secretaria de Assistência Social
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Anulação

Abertura
3.000,00

07
07.001

08.122.0401.2047
3.3.90.39.00.00

3290 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Administração da Secretaria de Assistência Social
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Anulação

Abertura
5.000,00

07
07.001

08.122.0401.2047
4.4.90.52.00.00

3300 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Administração da Secretaria de Assistência Social
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Anulação

Abertura
4.000,00

07
07.001

08.243.0802.2049
3.3.90.30.00.00

3320 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Execução de Ações do Plano Municipal de Atendimento 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Anulação

Abertura
10.000,00

07
07.001

08.243.0802.2049
3.3.90.39.00.00

3330 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Execução de Ações do Plano Municipal de Atendimento 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Anulação

Abertura
5.000,00

07
07.001

08.244.0801.2052
3.1.90.16.00.00

3450 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Desenv olv imento Ativ idades de Assistência Social
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.300,00Acréscimo

Abertura

07
07.001

08.244.0801.2052
3.3.90.39.00.00

3490 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Desenv olv imento Ativ idades de Assistência Social
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.000,00Acréscimo

Abertura
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08
08.001

26.122.0401.2061
3.1.90.11.00.00

3920 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Administração da Secretaria de Viação
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
SECRETARIA DE VIAÇÃO 5.900,00Acréscimo

Abertura

08
08.001

26.122.0402.2062
3.1.90.11.00.00

3980 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Departamento de Viação
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
SECRETARIA DE VIAÇÃO 1.100,00Acréscimo

Abertura

09
09.001

20.122.0401.2064
3.1.90.11.00.00

4160 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Administração da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 6.400,00Acréscimo

Abertura

09
09.001

20.122.0402.2065
3.1.90.11.00.00

4220 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Departamento de Extensão Rural
DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE Anulação

Abertura
5.000,00

09
09.001

20.606.2001.2067
3.3.90.30.00.00

4360 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Apoio ao Produtor Rural
DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE Anulação

Abertura
57.300,00

09
09.002

18.541.1801.2073
3.1.90.11.00.00

4670 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades de Preserv ação Ambiental
DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 200,00Acréscimo

Abertura

10
10.001

22.122.0401.2075
3.1.90.11.00.00

4750 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Administração da Secretaria de Indústria e Comércio
SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 6.400,00Acréscimo

Abertura

11
11.001

27.122.0401.2078
3.1.90.11.00.00

4890 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Administração da Secretaria de Esportes, Lazer e Juv entude
SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE
SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE 4.000,00Acréscimo

Abertura

12
12.001

15.122.0401.2083
3.1.90.11.00.00

5200 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Administração da Secretaria de Obras e Desenv olv imento Urbano
DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 6.500,00Acréscimo

Abertura

12
12.001

15.122.0402.2084
3.1.90.11.00.00

5260 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Departamento de Obras e Desenv olv imento Urbano
DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 1.100,00Acréscimo

Abertura

12
12.001

15.452.1501.2087
3.3.30.41.00.00

5420 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES
Manutenção Conv ênio DEPEN
DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO Anulação

Abertura
8.000,00

88
88.001

28.845.0000.0099
3.3.90.47.00.00

6000 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Contribuição para Formação do PASEP
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 35.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de Arrecadação

05
05.001

12.361.1201.2023
3.1.90.11.00.00

1500 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 66.200,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado
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05
05.001

12.361.1201.2023
3.1.90.13.00.00

1520 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 16.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

05
05.001

12.361.1201.2023
3.1.90.16.00.00

1540 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 6.900,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

05
05.001

12.361.1201.2024
3.1.90.11.00.00

1631 01040 Transf erências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 14.672,60Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

05
05.001

12.361.1201.2024
3.1.90.13.00.00

1642 01040 Transf erências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 4.742,85Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

05
05.001

12.361.1201.2024
3.1.90.16.00.00

1651 01040 Transf erências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 7.912,59Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

05
05.001

12.365.1202.2027
3.1.90.11.00.00

1760 00101 Fundeb 60%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Centros de Educação Inf antil Pré-Escola - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 27.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

05
05.001

12.365.1202.2027
3.1.90.13.00.00

1770 00101 Fundeb 60%
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Manutenção Centros de Educação Inf antil Pré-Escola - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 6.600,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

05
05.001

12.365.1202.2027
3.1.90.16.00.00

1780 00101 Fundeb 60%
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Centros de Educação Inf antil Pré-Escola - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 4.400,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

05
05.001

12.365.1202.2029
3.1.90.11.00.00

1880 00101 Fundeb 60%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Centros de Educação Inf antil Creche - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 17.400,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

05
05.001

12.365.1202.2029
3.1.90.16.00.00

1900 00101 Fundeb 60%
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Centros de Educação Inf antil Creche - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 15.700,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2038
3.1.90.11.00.00

2420 01051 Transf erências  prov enientes  do  Gov erno  Federal  destinadas  ao 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ações do Programa de Agentes Comunitários de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 34.700,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2038
3.1.90.13.00.00

2440 01051 Transf erências  prov enientes  do  Gov erno  Federal  destinadas  ao 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Ações do Programa de Agentes Comunitários de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 3.700,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2041
3.1.90.11.00.00

2691 01064 Assistência f inanceira da União pagamento do piso enf ermagem
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 5.664,20Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado
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06
06.001

10.305.1001.2045
3.1.90.11.00.00

3090 01051 Transf erências  prov enientes  do  Gov erno  Federal  destinadas  ao 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manuteção de Campanhas de Combate e Prev enção
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 2.900,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

06
06.001

10.305.1001.2045
3.1.90.13.00.00

3110 01051 Transf erências  prov enientes  do  Gov erno  Federal  destinadas  ao 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Manuteção de Campanhas de Combate e Prev enção
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 800,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Superáv it Financeiro

07
07.002

08.244.0801.2056
3.1.90.11.00.00

3661 00777 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 8.121,76Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

07
07.002

08.244.0801.2056
3.1.90.13.00.00

3671 00777 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.768,29Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

07
07.002

08.244.0801.2056
3.1.90.16.00.00

3681 00777 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 298,60Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

335.200,00
335.200,00
235.292,24

0,00
10.188,65

0,00

335.200,00
335.200,00

0,00
235.292,24

0,00
10.188,65

#
#
#
#

Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
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PORTARIA Nº 001/2024 
DATA: 04/01/2024 

 
 

Súmula: Concede Licença Gestante 
à servidora que abaixo menciona. 

 
      
        
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença Gestante à servidora ROSELI LOPES 
(59734), pelo período de 120 (cento e vinte) dias. 
 
 Art. 2º. – Prorrogar por mais 60 (sessenta dias) a Licença Gestante 
concedida à servidora acima citada, conforme requerimento solicitando 
prorrogação, com base na Lei nº.505 de 03 de março de 2011. 
 
 Art. 3º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos retroativos a data de 27 de dezembro 2023. 
 
 Art. 4º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 04 DE JANEIRO DE 
2024. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
     
 


